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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GMNDE
GÀBINETE DO PREFEITO

":: Ng 2,802 D€, 22 de Dezembro de f993

ESTIUA A RECEITA E TIXA A DESPESA DO

uuNrcÍpro DE cAuprNA cRANDE, pARA o
ExERCÍcro DE 1994, B oÁ outnas pRo

vroÊucres.

- saber que

O PREFEITO UUNICIPAL DE CÀUPINA GRANDE

a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a segu

LEI

ART. l9: l'ica aprovado o OrçamenEo GEral ri;

'-:icipio de Campina Grande, para o exercfcio econômico-financeiro
.t94, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, que estimar,r

-,:a Total em cR$ 7.225.860.000,00 ( sete bilhões, Duzenros e

: e Cinco Mi lhões, Oitoc'enf os e Sessenta I.{i1 Cruzeiros Reais ) ,

= e Despesa em igual valor.

ART. 29: A Receita será real ízada mediante
=-:cação de Tributos, contribuições, Transferências, operações ,:

: --to € ouEras Receitas correntes e de capiral, na forma da Le
. -i:- em vigor e das especif icações dos Anexos, de acordo com a se
: ::scriminação:

,

in

I. RECEITAS DO TESOURO

i.l. Receitas Correntes
Receita TribuEária
Receita Patrimonial

6 .965. 960. 000 , 00
4 .7 36 .66 0 . 000 , 00

5r6.840.000,00
209.750.000,00

ARQUIVE .SE
L-. ;!
'-j l

Ranlere Barbosa
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W
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Receita Industrial
Tr an s f e rê nc i a s Cor re n t e s

Outras ReceiEas Correntes
' L.2 - Receitas de Capital

Operações de Crédito
Alienação de Bens

Transferência de Capital

2. Receitas de outras foutes
Direta descentraLízada (autarquias) e

as Transferências do Tesouro)

de entidades da Aduinístra
Fundações Díunicipais (exclu

3.934.Lt0.
75.900.

2.22 9. 300.
400.000.

800.
L.828.500.

000,00
000,00
000,00
000,00
000,00
000,00

ART. 39: A Despesa será real. ízada de modo:r:
:.cer aos encârgos do Município, com a manutenção dos serviços pú

:. Transferências e Despesas de capital, nas especificações dosr:
:ras, subprogramas, Projetos e Atividades, dimensionada nos ane-
Je acordo com seguinte desdobramento:

I. DESPESAS POR CATEGORIA ECONÔ}íICA

RECURSOS DO TESOURO

2.1 - Receit.as Correntes
2.2 - Receitas de Capiral
TOTAL GERAL

I. I DESPESAS CORRENTES

Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Enc. de DÍvida
Outras Desp. Correnfes

L.2 DESPESAS DE CAPITAL
InvesEimentos
lnversões Financeiras
Amorlização da Dívida
0utras Desp. de Capital

259.900.000,00
25s . s:0. 000, 00

7 .225 . 860 . 000 , o0

4.408.362.
2.464.388.

132.000.
I . 811 .97 3 .

000, 00

701 ,00
000,00
299,00

2.229 .

2.457.
6.

L66 .

300. 000 ,00
300.000,00
000.000,00
000.000,00
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1.3 Reserva de Contingência
TOTAT

328.298. 000, 00

6 .965. 960 . 000 , 00

2. Despesa de Outras Fontes de Entidades da Administração
:a DescentraLízada (autarquias) e Fundações líunicipais (excluÍdasili
:ansferências do tesouro)

2.L Despesas Correntes
2.2 Despesas de Capital
TOTAL GERAL

I. RECURSOS DO

II DESPESAS POR

TESOURO

PODER

Câmara de Vereadores
LEGI SLATIVO

PODER EXECUTIVO

02 - Gabinete do prefeito
03 - Secretaria de planejamento
04 - Secretaria de Finanças
05 - SecreEaria de Administração
06 - Procuradoria Geral do MunicÍ-

pio

259.900.000,00
201.350.000,00
58.550.000,00

7 .225.860.000,00

PODER E óNCÃO

6. 965. 960. 000, oo

07

=.0 I

I--9e
i

i

[.0

1l

- Secretaria Municipal de Saúde
- Secretaria de EducaÇão e Cu1-

Eura i
Secretaria de Trabalho e

Ação Social
Secretaria de Viação e Obras
Secretaria de Serviços Urba-
nos

'12 - Secretarj.a de IndúsEria, Co-
nerirO e Jurismo

459.6L7 .200,0o

t56.978.800,00
164.L49.000,00
7 87 , gL5 .200, 00

492.447.000,00

98.489.000,00
606.596.000,00

.510.170.800,00

249.6 38.400,00
1.450.553.600,00

262.638.400,00

98.489 .400,00



13

L4

15

16

TOTAL

Recursos pr6prios
:centralizada (autarquias) e

:ências do Tesouro)

TOTAL GERAL

- : omove rá a

.:as a cada
::s Centrais
"::ias, no§
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Secretaria de Agricultura e

Abastecimento

Secretaria de Meio Ambiente,
Ciência e Tecnologia
Encargos Gerai s do Munic ipio
Reserva de Contingência

6.

98,489. 800 , 00

98.489.400,00
103.000.000,00
328.298.000,00

506 .342. 800 , OO

de entidades da aduinistração direta ::i

fundações rnunicipais (exc1uídas as trans

259.900.000,00
7 .225.860. OOO, O0

{RT.49: O Poder Executivo, mediante Decre-
disciplina de execuçãoe disEr:ibuição das dotações con-
órgão no interêsse da administração, poderá designar ::

para movimentar dotações atribuidas as Unidades 0rça
Termos do Artigo 66 da Lei Federal 4,320164.

ART.5q: A execução da Despesa é condiciona
:xisEência de recursos financeiros suficienEes, cabendo ao Poder::i

-:ivo !omar medidas necessárias para ajustar o fluxo dos dispên
:f,s dos ingressos,

Parágrafo Úníco As programações das despe

,, =:ão f ixadas aLravés de Coras Mensais para cada Unidade 0rçamen -
: com os seguinEes objetivos:

A) Assegurar em tempo hábil, a soma de re
. íinanceiros suficientes, cabendo ao Poder Executivo tomar medi-

":-:ssárias, para ajustar o fluxo dos dispêndios aos dos ingres

B) Manter durante o exercício, na medida do

il, o equil{brio entre a Receita Arrecadada e a Despesa Realíza-
: ::do â reduzir ao minimo evenEuais insuficiências de Eesoura
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ART. 69: Para a

Erata esta Lei, fica o Poder ExecuLivo
execução do Orçamento
autorízado a:

de

I - Firmar convênios e contratos
-cades Públicas ef ou Privadas, sediadas no paÍs, Qu€ possibili
a mobilização de recursos Eécnicos e materiais necessários ao
rvolvimento econômico-financeiro e sociar do Município;

II - Re alízar operações de Crédiros
antecipação da Recej.ta, mediante as garantias que ajusEar com tt:

-:ades públicas e até o limitee previsto na Legislação própria;

c(m

"l:

.:1 te a uti
spondente
:'resEa Lei

III - Abrir Créditos Suplementares,
Lízação dos recursos adi,ante indicados, até o limite,.,
a 80Í (Oitenta por cento), do total da Receira Esti-

, com as seguinres finalidades:

a) Ref orçar dotações, utilizando como r:;:r

- de recur:sos compensaEórios, a .RESERVA DE CONTINGÊNCIA;

b) Atender insuficiências nas Dotações irl

ntárias, uEilizando como fonEe de recursos, as disponibilida-
.::acEerízadas no Parágrafo l9 do Artigo 43 da Lei Federal n9

-. de L7 de março de L964, e Artigo 108, da Lei Estadual n9 rii.ii

de 19 de fevereiro de L971,

§ ts Fica exclulda do limite de que ':1

: rnciso rrr, deste Artigo, o reforço das dotações orçamentá-
-:sertos com recursos posEos à disposição do Municipio, pela
: Estado, a TÍEu1o de convênios, acordos, ajustes, subvenções
:ibuições.

§ ze 0

igo, poderá ser aumenLado por
aprovação do Legi s 1at ivo.

limite fixado no Inciso III des

proposta do Poder Executivo, me

*jr
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--1 Despesa dos órgãos da Admi:]".,::;:";;,:.:";:::"::.:::;l::*:^,
-ias) e. Fundos Municipais, para o ExercÍcio de Lgg4, podendo 

^:, créditos suplementares até o limite previsto no rnciso rrr
?arágrafo 29, deste Artigo.

.:,osição,
.: r i a de

.-a auEori

ART.7q: Esta Lei vi
:e L994, a partir de ls de janeiro"

ART. 8e: Re' ogam- s e

V

o remanejamento, ou a

programação para outra
zação LegislaEiva.

Fica vedado ao Poder Executivo a

transferência de recursos de uma

ou de um órgão para outro, sem ir

rará durante o exer

disposições em con

'Ã,ío60/ p.'.r.rt.
rIL


